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PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 061-A/2020 
 
O Secretário Municipal da Administração de Luís Gomes, no uso de 
suas atribuições legais. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° - Conceder a Sra. MARIA MISSILENE DE SOUZA BERNARDO, 
matrícula nº 200743-3, Professora do Ensino Fundamental, portadora 
do CPF nº 012.296.454-38 e R.G. nº 2139670-SSP/RN, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Desportos deste Município, 03 
(três) diárias para que a mesma possa se deslocar até a capital do 
nosso Estado, Natal/RN, nos dias 02, 03 e 04 de março do corrente 
ano, para participar do 1º Encontro formativo do Projeto de 
Alfabetização e Letramento - PROALE, que será realizado no Colégio 
Atheneu Norte Riograndense - Natal/RN. 
Registre-se e Cumpra-se. 
Luís Gomes-RN, 02 de março de 2020. 
 

FELICIANO NETO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal da Administração 

Portaria nº 001/2017 
  

PODER LEGISLATIVO 
 
 
 

 
Sem matéria para esta edição. 

 
 
 
 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 
 
 
 
 
 

Sem matéria para esta edição. 
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